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INDICAÇÃO Nº 09/2026                                                                       de 09 de abril de 2026. 

 

Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Prefeito 

Municipal, objetivando as seguintes providências no Conjunto Habitacional, popularmente 

conhecido como “Morada do Sol”: 

 

“1 – Providenciar a limpeza na Rua Dorcelino Cansi, no Bairro Boa Vista, tendo em 

vista que estão sendo depositados resíduos e lixo residencial em uma área aberta; 

2 – Colocar latões ou caçambas de lixo, para que seja feita a coleta regularmente, 

evitando o acúmulo no local; 

3 – Proceder à manutenção da iluminação pública, com a devida troca das lâmpadas 

que se encontram ineficientes ou queimadas.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Primeiramente, importa constar que o lixo é considerado um dos maiores causadores de 

degradação ambiental, trazendo problemas de forma diversificada. Chamamos ‘lixo’ a uma 

grande diversidade de resíduos sólidos de diferentes procedências, dentre eles o resíduo 

sólido urbano gerado em nossas residências. 

 

Além da poluição do ar, terra e água, a má gestão dos resíduos tem efeitos prejudiciais à 

saúde pública (devido à poluição ambiental, proliferação de pragas e à possível transmissão 

de doenças infecciosas transportadas por vetores), assim como traz impactos paisagísticos, 

implicando em custos sociais e econômicos. Além disso, a disposição inadequada dos 

resíduos sólidos também ocasiona a poluição visual e o mau cheiro, de modo que a limpeza 

traduz-se em ação extremamente necessária. 
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Sabemos que o motivo pelo qual o lixo tem sido descartado diretamente no chão, conforme 

a fotografia anexa, é realmente a ausência de latão ou caçamba de lixo nas proximidades. E 

é justamente por isso, que solicitamos a devida colocação e a regular coleta pela Secretaria 

Competente. 

 

A manutenção na iluminação pública do Conjunto Habitacional, popularmente conhecido 

como “Morada do Sol”, é outra demanda a ser realizada pela Administração Pública, visto 

que algumas lâmpadas se encontram ineficientes e/ou queimadas, gerando insegurança no 

período noturno e favorecendo atos mal-intencionados e ações criminosas. 

 

Nunca é demais ressaltar que uma cidade bem estruturada com atendimentos básicos em 

todos os bairros, torna-se mais aconchegante, segura e acolhedora para os munícipes, além 

de melhorar o aspecto visual, passando a impressão de um local bonito e bem cuidado, 

demonstrando o zelo por parte do Poder Público. 

 

Diante do exposto, esperamos que S. Exa., o Senhor Prefeito Municipal, acolha os nossos 

pedidos e providencie o cumprimento das providências apontadas. 

 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2026. 

 

 

 

KILDREM CAO 

Vereador 
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ANEXO 

 

Fotografia que demonstra a destinação incorreta do lixo 
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